
Ofício Circular nº 32/2020/GABPRE/PRPI

 

Teresina, 28 de outubro de 2020.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
PROMOTOR(A) ELEITORAL
Ministério Público Eleitoral do Piauí
 

Assunto: Encaminha ofício nº 286/2020, da Diretoria da Unidade de Vigilância Sanitária
Estadual - DIVISA, e Parecer Técnico, de 18 de outubro de 2020, do Comitê de
Operações Emergenciais do Piauí - COE/PI, para conhecimento e adoção das
providências que entender pertinentes. 

 

Exmo(a).Senhor(a) Promotor(a) Eleitoral,

Cumprimentando-o(a), venho por meio do presente dar conhecimento à Vossa
Excelência do Parecer Técnico, de 18 de outubro de 2020, do Comitê de Operações
Emergenciais do Piauí - COE/PI, que estabelece orientações que alteram e complementam o
Protocolo Específico nº 044/2020 e a Recomendação Técnica nº 20/2020, visando conter a
disseminação da Covid-19. 

O Parecer Técnico foi encaminhado a esta Procuradoria Regional Eleitoral, por
meio do ofício nº 286/2020, pela Diretoria da Unidade de Vigilância Sanitária Estadual -
DIVISA, em resposta ao ofício 233/2020/GABPRE/PRPI.

Nesse viés, as novas orientações são:

1. Que todos os partidos políticos e candidatos se abstenham de promover,
incentivar, realizar, participar ou permitir que se realize qualquer ato de
campanha que importe em aglomerações, como comícios, carreatas,
passearas, caminhadas, bandeiraços, reuniões e eventos em geral
relacionados;

2. A campanha política democrática deverá ocorrer de forma virtual, sem
que haja aglomerações e com menor risco de dano à saúde da população;

3. As visitas de candidatos aos eleitores são permitidas, desde que, se siga as
seguintes recomendações:
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a) O candidato não seja acompanhado por mais de 5 apoiadores;

b) as visitas domiciliares ocorram sem a entrada dos candidatos e apoiadores
no domicílio. A visita deve se limitar à área peri-domiciliar
(preferencialmente na área da frente do terreno); 

c) todos deverão obrigatoriamente usar máscaras de proteção facial
(candidatos, apoiadores e residentes nos domicílios visitados);

d) candidatos e apoiadores deverão portar obrigatoriamente álcool a 70%,
para a higienização das mãos, antes da chegada aos domicílios e entre um
domicílio e outro;

e) candidatos não deverão permitir que as visitas se tornem "caminhadas
políticas", não devem ser acompanhados por número de pessoas superior ao
estabelecido na alínea "a". 

4. Todos os partidos políticos e candidatos orientem a seus apoiadores,
colaboradores e eleitores a cumprirem todas as normas técnicas definidas
pelas autoridades sanitárias. 

5. As recomendações acima referem-se a toda campanha eleitoral municipal
de 2020, incluindo o segundo turno. 

Menciono que consta nos "considerandos" do referido Parecer Técnico, a
afirmação de que "os Protocolos de Medidas Higienicosanitárias, as Notas e Recomendações
Técnicas emitidas pelos órgãos/autoridades sanitárias no estado são normas técnicas de
cumprimento obrigatório, que sujeitam partidos políticos, candidatos, apoiadores,
colaboradores e até mesmo eleitores a sanções aplicáveis segundo as leis sanitárias". 

Tendo em vista que o contido no Parecer Técnico, de 18 de outubro de
2020, do Comitê de Operações Emergenciais do Piauí - COE/PI é mais amplo - e posterior -
que o Protocolo Específico nº 044/2020 e a Recomendação Técnica nº 20/2020, sendo,
também, mais compatível com a situação da saúde pública vivenciada no Estado do Piauí em
decorrência da pandemia de Covid-19, faz-se pertinente remetê-lo para fins de adoção de
medidas pelos membros do Ministério Público Eleitoral de 1º grau em consonância com as
orientações ali insertas, bem como observância por todos os demais participantes do Processo
Eleitoral. 

Atenciosamente,  
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LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DIRETORIA DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL - DIVISA 

Rua 19 de Novembro, 1865 – Bairro Primavera 
CEP: 64.002-585 Teresina – PI  

Tel. (86) 3216-3662/3664 
 E-mail: visapiaui@yahoo.com.br 
Site: www.saude.pi.gov.br/divisa 

 

Ofício Nº 286/2020                                                  Teresina-PI, 26 de outubro de 2020. 
 
Excelentíssimo Procurador Regional Eleitoral 
Dr. Leonardo Carvalho Cavalcante de Oliveira 
 
A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí (SESAPI), por meio da Diretoria de 

Vigilância Sanitária do estado do Piauí (DIVISA/PI), em atendimento ao Ofício Nº 
233/2020/GABPRE/PRPI, da Procuradoria Regional Eleitoral no Piauí, que “solicita 
informações e remessa de Parecer Técnico da autoridade sanitária estadual”, vem 
informar o que segue abaixo: 

O Centro de Operações Emergenciais em Saúde Pública do estado do Piauí 
(COE/PI), elaborou Parecer Técnico (em anexo) com orientações que alteram e 
complementam o Protocolo Específico Nº 044/2020 e a Recomendação Técnica Nº 
020/2020, visando conter a disseminação da COVID-19. 

O documento foi elaborado com a participação das autoridades sanitárias 
integrantes do COE/PI, em reunião extraordinária presidida por Florentino Neto 
(Secretário de Saúde), com a presença de Alderico Gomes Tavares (Superintendente 
SUGMAC), Herlon Guimarães (Superintendente SUPAT), Tatiana Chaves (Diretoria 
DIVISA), José Noronha (Diretor do IDTNP), Leopoldina Cipriano (COSEMS), Luciane 
Formiga (Coordenadora do CERIH), Bruno Ribeiro (Médico Nefrologista, membro do 
COE E CRM-PI), Gilberto Albuquerque (Diretor HGV), Telmo Mesquita (Coordenador 
da RUE- PI), Francisco Macedo Neto (Diretor Geral da MDER), Vinícius Nascimento 
(Diretor Geral do HILP), Elna do Amaral (Diretora técnica do IDTNP), Fábio Marcos 
Sousa (Diretor Técnico do HGV), Maria Amélia Costa (Coordenadora de Epidemiologia) 
e Jurandir Martins Filho (Diretor do Centro de Hemat. e Hemoterapia). 

Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos. 
  

Atenciosamente 
 
 

Tatiana Vieira Souza Chaves 
Diretora da Vigilância Sanitária do Estado do Piauí 
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